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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administraçá

DECRETO Nº 5602, de 04 de setembro de 2024.

EMENTA: Altera a ementa, o art. 1º e inclui o Anexo
Único do Decreto Municipal nº 5.514, de 30 deabrilde 2024, que regulamenta o procedimento de
apuração de infrações c aplicação de sançõesadministrativas aos fornecedores, nos termos da Lei
Federal no 14,133, de lo de abril de 2021, no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do
Município de Marilândia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILÂNDIA, Estado do Espírito Santo no uso de suas atribuições legaisprevistas no artigo 64 da Lei Orgânica do Municipio, promulgada em OS de abril de 1990, e tendo em stao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
DECRETA:

Art, 1º Fica alterada a ementa do Decreto Municipal nº (514, de 30de abril de 2024, conforme segue:
“Regulamenta o procedimento de apuração de infrações e aplicação de sanções administrativas aosfornecedorese estabelece fluxograma processual, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de2021, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Marilândia,

Art. 2º Fica alterado o art. 1º do Decreto Municipal nº 5.514, de 30 de abril de 2024, conforme segue
“ Este decreto regulamenta o procedimento de apuraçãode infrações e aplicação de sanções administrativasaos fornecedores e estabelece fluxograma processual (Anexo único), nos termos dos artigos 155 a 163, da LeiFederal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pablica municipal direta e indireta doMunicípio de Marilândia /ES.”

Art. 3º Fica incluído o Anexo único ao Decreto Municipal nº 5.514, de 30 de abril de 2024, conforme Anexodeste Decreto.

Azt. 4º Este Decreto entra em vigor a partir de suapublicação.

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia (ES), 04 de setembro de 2024,

Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal
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Rua Angela Savergnini, 93 CEP 29725-000 - Marilândia - ES
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